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Freguesia de Aguiar
REGULAMENTO E TABELA DE TAXAS E PREÇOS



NOTA JUSTIFICATIVA

As taxas das autarquias locais são tributos que assentam na prestação concreta de um serviço público local, na utilização privada de bens do domínio público e privado das autarquias locais ou na remoção de um obstáculo jurídico ao comportamento dos particulares, quando tal seja atribuição das autarquias locais, nos termos da lei.

Por outro lado, os preços previstos no presente Regulamento e Tabela anexa, dizem respeito a um conjunto de serviços prestados pela freguesia para satisfazer necessidades da população e correspondem a contraprestações por serviços prestados tanto em regime de concorrência real e atual, como também a contraprestações por serviços não económicos (não organizados segundo as regras de mercado). 

Em conformidade com o disposto no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, nas alíneas d) e f) do artigo 9.º conjugadas com a alínea h) do artigo 16.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e cumprindo o estabelecido na Lei das Finanças Locais (Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual) e no Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais (Lei n.º 53-E/2006, de 29 de dezembro, alterada pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro e Lei n.º 117/2009, de 29 de dezembro), é aprovado o Regulamento e Tabela de Taxas e Preços para vigorar na Freguesia de Aguiar.

Tal como é possível verificar na fundamentação financeira das taxas e preços constantes da tabela anexa ao presente Regulamento e que dele faz parte integrante, procurou-se conciliar a necessidade de arrecadar receitas que façam face a despesas correntes e de investimento com uma adequada ponderação das características do meio socioeconómico correspondente à jurisdição da freguesia.

O projeto de regulamento e tabela de taxas e preços foi submetido a consulta pública, nos termos do artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo.

 

ARTIGO 1.º
OBJETO
O presente regulamento e seus anexos têm por finalidade estabelecer as taxas e preços, bem como as normas que regulam a sua incidência, liquidação, cobrança e pagamento nos termos da lei, a aplicar nas atividades da autarquia no âmbito das suas atribuições e competências.

ARTIGO 2.º
INCIDÊNCIA OBJETIVA
1 - As taxas incidem sobre utilidades prestadas aos particulares ou geradas pela atividade da freguesia, designadamente:

a) Pela concessão de licenças, prática de atos administrativos e satisfação administrativa de outras pretensões de caráter particular;

b) Pela utilização e aproveitamento do domínio público e privado da freguesia;

c) Pela gestão de equipamento rural e urbano;

d) Pelas atividades de promoção do desenvolvimento local.

2 – Os preços dizem respeito a um conjunto de serviços prestados pela freguesia para
satisfazer necessidades da população e cujo valor que pode ser fixado por regras próprias de mercado.

ARTIGO 3.º
INCIDÊNCIA SUBJETIVA
1 - O sujeito ativo da relação jurídico-tributária, geradora da obrigação de pagamento das taxas e preços previstos no presente regulamento, é a Freguesia de Aguiar, titular do direito de exigir aquela

prestação.

2 - O sujeito passivo é a pessoa singular ou coletiva e outras entidades legalmente equiparadas que, nos termos da lei e do presente regulamento, estejam vinculadas ao cumprimento da prestação tributária, ou seja, ao pagamento de taxas e preços a esta freguesia.


ARTIGO 4.º
TAXAS E PREÇOS
Esta autarquia cobra taxas e preços relativos a:

a) Emissão de documentos (atestados, declarações, certidões, termos de identidade e justificação administrativa e outros documentos);

b) Registo e licenciamento de cães e gatos;

c) Certificação de fotocópias;

d) Gestão do cemitério (inumações, trasladações, concessões de sepulturas, gavetões/columbários e ossários);

e) Utilização de instalações propriedade da freguesia;


ARTIGO 5.º
FUNDAMENTAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA E FÓRMULAS DE CÁLCULO DAS TAXAS E PREÇOS
1 - Para efeitos de cálculo dos valores das taxas e preços foram considerados custos
diretos e indiretos associados a cada serviço prestado, designadamente, custos com
pessoal, manutenção e limpeza, equipamentos, aquisição de materiais, investimentos,
encargos financeiros, bem como os tempos médios de execução dos serviços.

2 - No que respeita às taxas são utilizados critérios de incentivo/desincentivo, cujo valor é fixado com vista a incentivar/desencorajar certos atos ou operações.


ARTIGO 6.º
VALOR DAS TAXAS E PREÇOS
Os valores das taxas e preços a cobrar por esta freguesia são as constantes do ANEXO 1 deste regulamento e que dele faz parte integrante.

ARTIGO 7.º 
ISENÇÕES
1- Estão isentos do pagamento das taxas e preços previstos no presente regulamento todos os particulares e entidades coletivas que beneficiem de isenção prevista em outros diplomas.
2 - Estão igualmente isentas do pagamento de taxas as pessoas coletivas de utilidade pública administrativa, as instituições particulares de solidariedade social, bem como as de mera utilidade pública, relativamente aos atos e factos que se destinem à direta e imediata realização dos seus fins.

4- Os atestados, certidões e declarações, serão isentos quando se destinem a: 

a) Fins militares;

b) Apresentação em serviços públicos que comprovadamente os hajam solicitado; 

c) Procedimentos inerentes e necessários à atribuição de pensões de reforma ou outras;

d)Procedimentos no âmbito de ação social, prova de vida, isenção de propinas, certidão de insuficiência económica.

ARTIGO 8.º
CEDÊNCIA DE ESPAÇOS
Proceder-se-á à cedência de espaços, a solicitação dos interessados, para festas tradicionais, comemorações, venda e exposição de produtos sazonais ou de artesanato, meras iniciativas de animação pública ou de promoção cultural, mediante cobrança dos valores previstos na tabela respetiva.


ARTIGO 9. °
FORMA DO PEDIDO
Os interessados deverão apresentar os seus pedidos por escrito, salvo nos casos em que a lei admita a sua formulação de modo verbal.

ARTIGO 10.º
LIQUIDAÇÃO E COBRANÇA
1 - A liquidação das taxas e preços consiste na determinação do montante a pagar com base na Tabela de Taxas e Preços, no tipo de serviços prestados e nos elementos fornecidos pelos utentes.

2 - O documento de liquidação designa-se por guia de recebimento/fatura.

3 - A cobrança será efetuada no momento ou após a execução do ato ou serviço a que respeitem.

ARTIGO 11.º
PAGAMENTO
1 - A relação jurídico-tributária extingue-se através do pagamento, ou através de outras formas de extinção nos termos da lei geral tributária.

2 - As taxas e preços são pagos em moeda corrente, por numerário, cheque, transferência bancária, e por outros meios previstos na lei.

3 - Salvo disposição em contrário, o pagamento das taxas e preços será efetuado no momento ou imediatamente após a execução do ato ou serviço a que respeitem.

4 - De todas as taxas e preços cobrados pela junta de freguesia será emitida fatura ou documento equivalente que comprove o respetivo pagamento.

ARTIGO 12.º
PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES
1 - A junta de freguesia poderá autorizar o pagamento das taxas e preços em prestações, mediante requerimento fundamentado, interposto dentro do prazo para pagamento voluntário.

2 - O pedido de pagamento em prestações deve conter a identificação do requerente, a natureza da dívida e o número de prestações pretendido, bem como os motivos e documentos que o fundamentam.

3 - No caso do deferimento do pedido, o valor de cada prestação mensal corresponderá ao valor resultante da divisão do total da dívida pelo número de prestações autorizado.

4 - O pagamento de cada prestação deve ser efetuado nos primeiros oito dias do mês a que disser respeito.

5 - A falta de pagamento de qualquer prestação implica o vencimento imediato das seguintes, e a consequente cobrança da dívida remanescente em processo de execução fiscal.

ARTIGO 13.º
MORA E INCUMPRIMENTO DEFINITIVO
1 - São devidos juros de mora pelo cumprimento extemporâneo da obrigação de pagamento das taxas ou preços.

2 - A taxa de juros de mora a aplicar é a definida, para cada ano, pela Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública (IGCP), através de Aviso publicado em Diário da República.
3 - De acordo com a legislação em vigor, estão isentos de juros de mora o Estado e as outras pessoas coletivas públicas que não tenham forma, natureza ou denominação de empresa pública.
4 - As dívidas que não forem pagas voluntariamente são objeto de cobrança coerciva através de processo de execução fiscal, nos termos do Código de Procedimento e de Processo Tributário.


ARTIGO 14.º
ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DAS TAXAS E PREÇOS
1 - Os valores das taxas e preços estabelecidos neste documento serão atualizados anualmente, de acordo com a taxa anual de inflação divulgada pelo Banco de Portugal.

2 - A junta de freguesia poderá propor à assembleia de freguesia a atualização extraordinária ou a alteração das taxas e preços previstos neste documento, mediante fundamentação económico-financeira subjacente ao novo valor.

3 - Quando as taxas e preços resultem de valores fixados por disposição legal, estas serão atualizadas de acordo com a legislação em vigor.

ARTIGO 15.º
PUBLICIDADE
A Junta de Freguesia disponibiliza nas instalações dos serviços administrativos em suporte papel e na página eletrónica da freguesia, em formato digital, o presente Regulamento e Tabela de Taxas e Preços.


ARTIGO 16.º
ENTRADA EM VIGOR
Decorrido o período de consulta pública, o presente regulamento foi aprovado em reunião de Junta de Freguesia do dia ___/___/___ e, em sessão ordinária da Assembleia de Freguesia de ___/___/___, e entra em vigor no 5º dia após a sua publicação em Diário da República.

